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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 002/2025 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
005/2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº 001/2025, de 16 de junho de 2025, que rege o Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 005/2025,  publicado no Jornal da Cidade em 18 de junho de 2025, edição nº 2712, para a escolha 
de Diretor e Diretor-Adjunto das Unidades da Rede Municipal de Ensino de Santa Rita do Pardo-MS, torna 
público para os interessados a Prorrogação das inscrições do Processo Seletivo:
 1– Fica Prorrogado o período de inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2025, regido pelo Edital 
nº 001/2025, de 16 de junho de 2025, publicado no Jornal da Cidade em 18 de junho de 2025, edição nº 
2712, item 5.3 que passa a vigorar com as seguintes datas:
11- As inscrições ficam prorrogadas até o dia 03 de julho 2.025, das 7:00h às 13h, horário oficial do Estado 
de mato Grosso do Sul, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Situada à Rua: Pedro 
Bruno, n.º 2047, Bairro: Novo Horizonte, Santa Rita do Pardo-MS.
Santa Rita do Pardo, 01 de junho de 2025.
__________________________________
Zenilda Gregório de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Decreto nº 016/2025 de 16 de janeiro de 2025

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO – MS
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Governo, torna público para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO da 
Concorrência Eletrônica nº 03/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução 
da obra de construção de Creche Integral – Tipo 1 – FNDE, em regime de empreitada por preço global, com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme especificações do Projeto Básico.
A presente revogação se dá com fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, diante da necessi-
dade de revisão do edital e atualização da planilha orçamentária, originalmente elaborada com base nos 
sistemas de referência SINAPI e SP Obras – mês de setembro/2024.
Considerando o intervalo de tempo decorrido entre a celebração do convênio e a publicação do edital, hou-
ve defasagem significativa nos preços orçados, o que compromete a seleção da proposta mais vantajosa, 
podendo causar riscos à boa execução contratual e ao equilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato. 
Também serão promovidas alterações no edital que impactam diretamente na composição da proposta de 
preços, exigindo nova publicação e reabertura de prazos, nos termos do art. 21, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
Oportunamente, será publicada nova licitação com os documentos técnicos devidamente atualizados e ade-
quados aos parâmetros legais e às recomendações dos órgãos de controle.
Santa Rita do Pardo - MS, 01 de Julho de 2025.

JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretario de Administração e Governo

EDITAL Nº 001/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025- SEAG
ASecretária Municipal de Administração e GovernoSEAG, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
legislação em vigor, Estatuto dos Servidores (Lei Complementar Municipal nº 012/2.007, que Dispõe Sobre o 
Regime Jurídico e aprova o Estatuto dos Servidores Municipais de Santa Rita do Pardo), e Plano de Cargos e 
Carreira (Lei Complementar Municipal nº 013/2.007, que Dispõe Sobre o Plano de Carreiras e Remuneração 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, e suas alterações,artigos 37, inciso IX, e 227, ambos da 
Constituição Federal e Lei 13.935 de 11 de dezembro de 2.019,torna pública, para conhecimento dos inte-
ressados, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, bem como os critérios de seleção e 
contratação em caráter temporáriodeVigia, Técnico de Radiologia, Técnico de Enfermagem e Enfermeiro.Os 
candidatos classificados atuarão nas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo-
-MS e desempenharão as funções detalhadas no edital.
1.FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente Edital é fundamentado noEstatuto dos Servidores (Lei Complementar Municipal nº 012/2.007, 
que Dispõe Sobre o Regime Jurídico e aprova o Estatuto dos Servidores Municipais de Santa Rita do Pardo), 
e Plano de Cargos e Carreira (Lei Complementar Municipal nº 013/2.007, que Dispõe Sobre O Plano de Car-
reiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo-MS, e suas alterações,arrimado nos 
artigos 37, inciso IX, e 227 caputs, ambos da Constituição Federal.
2.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1-	 O Processo Seletivo Simplificado será executado pela administração municipal, por intermédio de 
Comissão composta por três servidores, que será designada através do Decretoe publicado na Imprensa 
Oficial do Município, (http://portaljornaldacidade.com.br).
2.1.1- As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas.
2.2 - O Processo Seletivo Simplificado visa àcontratação de profissionais por tempo determinado para suprir 
a demanda. 
2.3 – O referido processo terá vigência de 01 (um) ano a partir da publicação de homologação do resultado 
final, prorrogável por igual período a critério do Executivo Municipal.
2.4- Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, 
os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição Federal.
2.5- O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de pu-
blicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de 
circulação regional, antes do encerramento das inscrições. http://www.portaljornaldacidade.com.br.
2.6- Os demais atos e decisões, inerente ao presente Processo Seletivo Simplificado, serão publicados no 
painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico.
2.7- Os prazos definidos neste Edital observarão os dias úteis.
2.8- O Processo Seletivo Simplificado consistirá na realização de provas escritas, conforme critérios definidos 
neste Edital.
2.9 - O quantitativo de vagas por cargo, pré-requisitos e descrição sumária das atividades encontra-se des-
crito neste Edital.
3.DA FUNÇÃO

3.1- Os candidatos que forem selecionados, mediante classificação, serão convocados de acordo com as 
necessidades dasSecretarias Municipais da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS.
4.DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- O contrato de trabalho temporário oriundo do processo seletivo simplificado será regido pelos termos 
estabelecidos pela Administração Pública Municipal, fundamentado no plano de cargos e carreira e Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e demais dispositivos legais vigentes, e terá duração de um ano integral 
ou proporcional, a critério da Administração, podendo ser prorrogado ou rescindido unilateralmente, em 
virtude da efetivação de Concurso Público ou dos critérios de conveniência e oportunidade.
4.2- As funções do contratado serão desenvolvidas junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura de Santa Rita do Pardo-MS. 
5.DAS VAGAS 
5.1- Os candidatos serão selecionados para a contratação nas vagas decorrentes dos desligamentos por exo-
nerações, aposentadorias, afastamentos,bem como eventual necessidade temporária.
5.2– A contratação será feitacom a carga horária correspondente ao cargo e respectivas funções.
6.DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
6.1 – A jornada de trabalho e o salário – remuneração mensal, serão estabelecidos no contrato de trabalho, 
de acordo com as seguintes informações e enquadramento funcional:

7.DAS INSCRIÇÕES E REQUESITOS 
7.1- As inscrições realizar-se-ão do dia 07 à 11 de Julho 2.025, das 7:00h às 13h, horário oficial do Estado 
de mato Grosso do Sul, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Situada à Rua:Pedro 
Bruno, n.º 2047, Bairro: Novo Horizonte, Santa Rita do Pardo-MS.
7.2 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabele-
cidas neste Edital e conhecimento das disposições Legais vigentes.
7.3 -No ato da inscrição, o candidato deverá comparecer ao local determinado no item 7.1, e entregaros 
documentos listados abaixo, com os respectivos documentos originais com cópia, não sendo aceitos, sob 
hipótese alguma, documentos após a inscrição:
a)Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
b)Cópia de comprovante de residência atualizado;
c)Cópia do Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo (Histórico do Ensino Fundamental ou Decla-
ração de Escolaridade);

d)Cópia (s) do (s) Diploma(s) ou do Certificado(s) de Conclusão de curso na área específica do cargo.

8.O CANDIDATO TAMBÉM DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES QUESITOS:
8.1– Ser Brasileiro nato ou naturalizado, ou, se estrangeiro, atender à legislação em vigor;
8.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
8.3 – Estar quites com as obrigações militares, quando for o caso;
8.4 – Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais;
8.5 – Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público;
8.6 – Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções atinentes ao cargo a que concorrer; - não pode estar aposentado por invalidez ou por aposentadoria 
compulsória (federal estadual ou municipal);
9	 DA PROVA E PONTUAÇÃO
9.1. O Processo Seletivo terá prova escrita objetiva, sendo a nota para aprovação é igual ou superior a4,00 
(quatro). 
9.2 A Prova Escrita Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, com questões objetivas, de múltipla es-
colha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade e com as atribuições dos cargos.
9.3 Da ProvaEscrita Objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) e constará da avaliação de 
conhecimentos teóricos dos candidatos mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 
(quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.
9.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 
dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue: 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO ‘‘GERALDOMARTINS’’
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/Nº

FONE (67) 3591-2500
CEP 79.690-000-SANTA RITA DO PARDO – MS

5.1- Os candidatos serão selecionados para a contratação nas vagas decorrentes dos

desligamentos por exonerações, aposentadorias, afastamentos,bem como eventual necessidade

temporária.

5.2– A contratação será feitacom a carga horária correspondente ao cargo e respectivas funções.

6. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
6.1 – A jornada de trabalho e o salário – remuneração mensal, serão estabelecidos no contrato de

trabalho, de acordo com as seguintes informações e enquadramento funcional:

FUNÇÃO REQUISITOS VAGAS VENCIMENTO /R$
CARGA
HORÁRIA

Vigia

NIVEL FUNDAMENTAL

INCOMPLETO, NO MINIMO A 5

SERIE

05 1.457,24 40

Técnico de

Radiologia

NIVEL MEDIO COMPLETOE

CAPACITAÇAO PROFISSIONAL

ESPECIFICA PARA EXERCICIO DA

FUNÇAO

02 2.048,52 24

Técnico de

Enfermagem

NIVEL MEDIO COMPLETOE

CAPACITAÇAO PROFISSIONAL

ESPECIFICA PARA EXERCICIO DA

FUNÇAO

01 2.048,52 40

Enfermeiro ENSINO SUPERIOR COMPLETO
COM REGISTRO NO CONSELHO
DA CATEGORIA PROFISSIONAL

01 4.529,05 40

7. DAS INSCRIÇÕES E REQUESITOS

7.1- As inscrições realizar-se-ão do dia 07 à 11 de Julho 2.025, das 7:00h às 13h, horário oficial do

Estado de mato Grosso do Sul, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

Situada à Rua:Pedro Bruno, n.º 2047, Bairro: Novo Horizonte, Santa Rita do Pardo-MS.

7.2 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital e conhecimento das disposições Legais vigentes.

7.3 -No ato da inscrição, o candidato deverá comparecer ao local determinado no item 7.1, e

entregaros documentos listados abaixo, com os respectivos documentos originais com cópia, não

sendo aceitos, sob hipótese alguma, documentos após a inscrição:

a) Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
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b) Cópia de comprovante de residência atualizado;

c) Cópia do Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo (Histórico do Ensino

Fundamental ou Declaração de Escolaridade);

d) Cópia (s) do (s) Diploma(s) ou do Certificado(s) de Conclusão de curso na área específica

do cargo.

8. O CANDIDATO TAMBÉM DEVERÁ ATENDER OS SEGUINTES QUESITOS:
8.1– Ser Brasileiro nato ou naturalizado, ou, se estrangeiro, atender à legislação em vigor;

8.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

8.3 – Estar quites com as obrigações militares, quando for o caso;

8.4 – Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais;

8.5 – Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o

serviço público;

8.6 – Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o

exercício das funções atinentes ao cargo a que concorrer; - não pode estar aposentado por

invalidez ou por aposentadoria compulsória (federal estadual ou municipal);

9 DA PROVA E PONTUAÇÃO
9.1. O Processo Seletivo terá prova escrita objetiva, sendo a nota para aprovação é igual ou

superior a4,00 (quatro).

9.2 A Prova Escrita Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, com questões objetivas, de

múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade e com as

atribuições dos cargos.

9.3 Da ProvaEscrita Objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) e constará da

avaliação de conhecimentos teóricos dos candidatos mediante a aplicação de questões objetivas,

cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.

9.4 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada

uma, estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue:

PROVA ESCRITA OBJETIVA
Tipo de Prova Disciplinas N. de questões Valor de cada

questão

Total da nota

Conhecimentos

Básicos compatível

Líng. Portuguesa 05 0,50 5,0

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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com o nível de

escolaridade exigidos

para o cargo

Matemática 05

Conhecimentos

Específicos

Conhecimentos

inerentes ao cargo

10 0,50 5,0

9.5- A prova escrita objetiva será realizada no dia 20 de Julho de 2025 das 7:00 as 10:00 hrs

horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo,

sito a rua: Dom Pedro II, n. 1.235.

10 DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
10.1 – A classificação dar –se – à por ordem decrescente por intermédio da pontuaçãoobtida na

prova escrita.

10.2 – Em caso de empate na classificação, o critério de desempate observará:

a) maior idade;

b) maior tempo de serviço (experiência profissional).

11 DO RESULTADO
11.1- O resultado final será divulgado até odia 10de Agosto docorrente ano, no órgão de imprensa

do Município.

11.2 – Todas as informações oficiais sobre o presente Processo seletivo serão disponibilizadas,

exclusivamente, no site http://portaljornaldacidade.com.br, publicado no diário oficial do Município

(Jornal da cidade).

12 DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 - O Resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.

13 A CONTRATAÇÃO
13.1 – Cabe exclusivamente à prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo o direito de convocar

os candidatos classificados em número que julgar conveniente, de acordo com o interesse público,

respeitando a ordem de classificação, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo.

13.2 – A classificação no Processo Seletivo assegurará apenas a experiência de direito à

contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais



2 Mato Grosso do Sul, 01 de julho de 2025JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2719

Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal	-	 Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
9.5- A prova escrita objetiva será realizada no dia 20 de Julho de 2025 das 7:00 as 10:00 hrs horário oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo, sito a rua: Dom Pedro 
II, n. 1.235.
10DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
10.1 – A classificação dar –se – à por ordem decrescente por intermédio da pontuaçãoobtida na prova es-
crita.
10.2 – Em caso de empate na classificação, o critério de desempate observará:
a) maior idade;
b) maior tempo de serviço (experiência profissional).
11DO RESULTADO 
11.1- O resultado final será divulgado até odia 10de Agosto docorrente ano, no órgão de imprensa do Mu-
nicípio.
11.2 – Todas as informações oficiais sobre o presente Processo seletivo serão disponibilizadas, exclusivamen-
te, no site http://portaljornaldacidade.com.br, publicado no diário oficial do Município (Jornal da cidade).
12DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - O Resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.
13A CONTRATAÇÃO
13.1 – Cabe exclusivamente à prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo o direito de convocar os can-
didatos classificados em número que julgar conveniente, de acordo com o interesse público, respeitando a 
ordem de classificação, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo.
13.2 – A classificação no Processo Seletivo assegurará apenas a experiência de direito à contratação, ficando 
a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo inte-
resse e conveniência da Administração e da rigorosa ordem de classificação.
13.3 – A convocação para preenchimento da vaga disponível será disponibilizada no site da Prefeitura Muni-
cipal e publicada no órgão de imprensa.
13.4 – Por ocasião da admissão, o candidato deverá apresentar os documentos solicitados pelo Departamen-
to de Recursos Humanos da Prefeitura.
13.5 – A admissão se processará mediante assinatura do contrato de trabalho, devendo o interessado com-
parecer impreterivelmente no local, na data e no horário apontado no ato de convocação, sob pena de 
entender a Administração sua tácita desistência da vaga. 
14. DOS RECURSOS
14.1 – Os recursos devidamente fundamentados, referentes ao Edital, serão dirigidos à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devendo ser entregues pelo candidato ou procurador devidamente 
habilitado, até 12 horas após a divulgação da classificação, mediante protocolo físico, não sendo admitido 
outro meio de interposição de recurso.
14.2 –Admitir–se-á um único recurso para cada candidato.
14.3 –O recurso interposto fora do prazo não será aceito em virtude de sua intempestividade.
14.4 – A interposição de recurso não terá efeito suspensivo quanto à homologação do presente Processo 
Seletivo.
15. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
15.1 – Vigia
Executar serviços de guarda e vigilância dos bens públicos municipais, fazendo o controle de entrada e saída 
de pessoas e veículos, zelando por sua conservação e comunicando a seus superiores, qualquer irregulari-
dade.
15.2 –Técnico em Radiologia
Realizar exames radiográficos convencionais; Processar filmes radiológicos, preparar soluções químicas e 
organizar a sala de processamento; Preparar o paciente e o ambiente para a realização de exames nos servi-
ços de radiologia e diagnóstico por imagem; Auxiliar na realização de procedimentos de medicina nuclear e 
radioterapia; Acompanhar a utilização de meios de contraste radiológicos, observando os princípios de pro-
teção radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações de urgência, sob supervisão profissional 
pertinente; Realizar demais atividades inerentes ao cargo.
15.3 – Técnico em Enfermagem
Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de enfermagem, na pres-
tação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar, na prevenção e controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante 
a assistência de saúde; Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da 
mulher, do adolescente, da criança e do recém-nascido, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Prestar cui-
dados de enfermagem pré e pós operatórios; Circular em sala de cirurgia e instrumentar; Executar atividades 
de desinfecção e esterilização; Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; Trabalhar 
em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Realizar demais atividades 
inerentes ao cargo.
15.4 – Enfermeiro
Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades as-
sistenciais; Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Imple-
mentar ações para a promoção da saúde; Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de 
saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da criança nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; 
Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou que 
exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos 
programas de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 
Participar das ações de saúde no âmbito do território do Município; realizar quando necessário remoções 
de pacientes para as referências ou atendimentos de urgência e emergência; Realizar demais atividades 
inerentes ao cargo.
16.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 – As cópias reprográficas dos documentos mencionados neste Edital serão conferidas com os seus res-
pectivos originais, sem a necessidade de autenticações no ato da entrega da documentação para a efetiva-
ção da admissão do candidato convocado. 
16.2 – Ocorrendo a rescisão contratual antes do prazo estabelecido, por qualquer que seja o motivo, caberá 
exclusivamente à Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo o direito de convocar os
demais candidatos classificados para aproveitamento do tempo restante do contrato de trabalho rescindido, 
ou em decorrência de vacância por desligamento.
16.3 – A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal incidentes.

16.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura do Município de Santa Rita do Pardo, por meio do 
Departamento Recursos Humanos. 
E para que não se alegue desconhecimento, expede-se o presente Edital, na forma da Lei.
Santa Rita do Pardo,01dejulhode 2.025.
_________________________________
Juliano Paixão Ferrer
Secretária Municipal de Administração e Governo
Decreto nº 016/2025 de 16 de janeiro de 2025

Declaramos para os devidos fins, que as informações acima citadas são verdadeiras 
	 e concordamos com as normas estabelecidas no Edital do Processo Seletivo.
	 Santa Rita do Pardo-MS, _______de_________________de 2025.
_____________________________
Ass. Do Candidato

ANEXO II
EDITAL Nº 001/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025
DOS CONTEÚDOS
Ensino Fundamental Incompleto
Cargo: Vigia
LÍNGUA PORTUGUESA:
CONTEÚDO:
Compreensão de diferentes gêneros textuais. Interpretar informações nos diferentes gráficos. Estrutura, 
Formação e Significação das palavras. Vogais e Consoantes; da palavra. Encontros vocálicos: hiato, ditongo 
e tritongo. Encontros consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto à posição da 
sílaba tônica: palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas. Classificação das palavras quanto ao número 
de sílabas. Acentuação gráfica. Crase. Uso do hífen. Sinais de pontuação. Classificação, flexão de gênero 
(Masculino e Feminino) e número (Singular e Plural), Sinônimo e Antônimo. Diminutivo e Aumentativo da 
Palavra. Forma e grafia de algumas palavras e expressões: por que/ por quê/ porque/ porquê; onde/ aonde; 
mas/mais; a/há; demais/de mais; mal/mau. SC, XC, Ç, X, S, Z. 
MATEMÁTICA
CONTEÚDO: 
Números Naturais e Ordinais: comparação e ordenação. Raciocínio Lógico. Sistemas de numeração decimal: 
Ordens e Classes (Números maiores que 10.000; números pares e ímpares; numeração ordinal; sistema 
de numeração romano. Antecessor e Sucessor dos Numerais. Conjunto de números inteiros e racionais. 
Segmento de reta: Linhas abertas e fechadas; Reta; Semi-reta. Principais figuras geométricas: triângulo, qua-
drado, retângulo e círculo; Área e perímetro das figuras planas; Ângulos e Polígonos: Ideia, Medida e Tipos 
de ângulos; Noção de polígono; Triângulos; Quadriláteros. Operações com Números Naturais: Adição; Sub-
tração, multiplicação e divisão. Aproximações e estimativas. Agrupamentos e Trocas na base 10. Sistemas de 
Medidas: Comprimento (Metro; Quilômetro), Massa (Grama, quilograma, arroba e tonelada) e Capacidade 
(Litro). Perímetros de figuras planas. Medidas de Superfície: área e Volume. Tempo: Hora, Dia, Semana, Mês 
e Ano. Situações-Problema Simples: adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Propriedades da Multiplica-
ção. Sistema monetário brasileiro: Unidade monetária: real; Cédulas e moedas.
Nível Médio
Cargos: Técnico de Radiologia e Técnico de Enfermagem
PORTUGUÊS 
CONTEÚDO: 
Emprego das letras: h, s/z, x/ch, l/u, c/ç, g/j, s/ss/sc/sç/xc/xs, e/i/o/u. Compreensão de diferentes gêneros 
textuais. Interpretar informações nos diferentes gráficos. Estrutura, Formação e Significação das palavras. 
Vogais e Consoantes; da palavra. Encontros vocálicos: hiato, ditongo e tritongo. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto à posição da Sílaba tôni-
ca: palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO ‘‘GERALDOMARTINS’’
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/Nº

FONE (67) 3591-2500
CEP 79.690-000-SANTA RITA DO PARDO – MS

ANEXO I
DO EDITAL Nº 001/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025

CARGO PRETENDIDO

( ) Vigia

( ) Aux. de Serviços Gerais

( ) Técnico em Radiologia

( ) Técnico em Enfermagem

( ) Enfermagem

CPF. N.

NOME:

DATADE NASCIMENTO

____/____/_____

SEXO:

( ) MASCULINO ( ) FEMININO

RG ORGÃO EMISSOR

CERT. MILITAR TÍTULO DE ELEITOR nº:

SEÇÃO:

ZONA:

ENDEREÇO:RUA: N. BAIRRO

CEP FONE RESID. CELULAR FONE RECADO

E-MAIL

DATA:

______/______/______

ASSINATURA:

Declaramos para os devidos fins, que as informações acima citadas são verdadeiras
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Acentuação gráfica. Crase. Uso do hífen. Sinais de pontuação. Classificação, flexão de gênero (Masculino e 
Feminino) e número (Singular e Plural) e Grau (Normal, Diminutivo e Aumentativo) das palavras. Emprego 
das palavras: artigo, substantivo, adjetivo, verbo, advérbio, pronome, numeral, preposição e conjunção. Si-
nônimo e Antônimo. Colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos. Tempos, Modos e Conjugações 
Verbais. Concordância Nominal (artigo e substantivo; substantivo e adjetivo) e Concordância Verbal (sujeito 
e predicado). Forma e grafia de algumas palavras e expressões: por que/ por quê/ porque/ porquê; onde/ 
aonde; mas/mais; a/há; demais/de mais; mal/mau. Emprego das letras: r/rr, h, nh/lh, l/lh, s/z, x/ch, l/u, c/ç, 
g/j, s/ss/sc/sç/xc/xs, e/i/o/u. Gramática no contexto Morfológico e Sintático; Semântico e Discursivo: Foné-
tica e Fonologia (fonema, sílaba e ortofonia); Frase, Oração e Período. Colocação dos pronomes pessoais 
oblíquos átonos. Regência nominal e verbal. 
MATEMÁTICA
CONTEÚDO 
Números Naturais e Ordinais: comparação e ordenação. Raciocínio Lógico. Conjunto de números inteiros, 
ordinais e racionais. - Sistemas de numeração decimal: Ordens e Classes (Números maiores que10.000; nú-
meros pares e ímpares; numeração ordinal; sistema de numeração romano. Antecessor e Sucessor dos Nu-
merais. Uso da Calculadora. Tratamento da informação: Tabelas e Gráficos. Conjunto de números inteiros 
e racionais. - Noções de Geometria: Sólidos geométricos: prisma, pirâmides, cones e cilindros. Segmento 
de reta: Linhas abertas e fechadas; Reta; Semi-reta. Principais figuras geométricas: triângulo, quadrado, re-
tângulo e círculo; Área e perímetro das figuras planas; Ângulos e Polígonos: Ideia, Medida e Tipos de ângu-
los; Noção de polígono; Triângulos; Quadriláteros. Relação entre as quantidades de vértices, arestas e faces 
de poliedros. - Operações com Números Naturais: Adição; subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiação. Expressões numéricas, com o uso dos sinais de associação, parênteses, colchetes e chaves: adi-
ção, subtração, multiplicação e divisão. Múltiplos e Divisores. Aproximações e estimativas. Agrupamentos 
e Trocas na base 10. - Sentenças Matemáticas: Expressão com valor desconhecido. - Números Racionais: 
Representação fracionária: Ideia e Tipos de fração; Números Mistos; Comparação de frações; Frações equi-
valentes. Operações com frações; Fração de quantidades. Porcentagem. Tabelas e Gráficos. Adição, subtra-
ção e Multiplicação de Números. Representação Decimal: Noção e operação com Décimos, Centésimos e 
Milésimos. Adição, Subtração e Multiplicação de números racionais na forma decimal. Divisão de números 
naturais, com quociente racional, representado na forma decimal. Potenciação e Radiciação. Porcentagem. 
Frações ordinárias e decimais; operações com frações. - Sistemas de Medidas: Comprimento (Metro; Quilô-
metro), Massa (Grama, quilograma, arroba e tonelada) e Capacidade (Litro). Perímetros de figuras planas. 
Medidas de Superfície: área e Volume. Tempo: Hora, Dia, Semana, Mês e Ano. - Situações-Problema Simples: 
adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Propriedades da Multiplicação. Regra de três Sistemas monetária 
brasileira: Unidade monetária: real; Cédulas e moedas. Comércio: compra e venda. - Equações e Inequações 
de 1º e 2º graus.
Ensino Superior 
Cargos: Enfermeiro 
LÍNGUA PORTUGUESA:
CONTEÚDO:
Interpretação de texto, Morfologia, Sintaxe, Ortografia, Acentuação, Crase, Fonética, Termos da oração (su-
jeito, predicado, etc.), Concordância, Regência, Pontuação, emprego das palavras: artigo, substantivo, ad-
jetivo, verbo, advérbio, pronome, numeral, preposição e conjunção. Sinônimo e Antônimo. Colocação dos 
pronomes pessoais oblíquos átonos. Tempos, Modos e Conjugações Verbais. Concordância Nominal (arti-
go e substantivo; substantivo e adjetivo) e Concordância Verbal (sujeito e predicado, Fonética e Fonologia 
(fonema, sílaba e ortofonia); Frase, Oração e Período. Colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos. 
Regência nominal e verbal. 
MATEMÁTICA:
CONTEÚDO
 Tabelas e Gráficos.Noções de Geometria: Sólidos geométricos: prisma, pirâmides, cones e cilindros. Seg-
mento de reta: Linhas abertas e fechadas; Reta; Semi-reta. Principais figuras geométricas: triângulo, quadra-
do, retângulo e círculo; Área e perímetro das figuras planas; Ângulos e Polígonos: Ideia, Medida e Tipos de 
ângulos; Noção de polígono; Triângulos; Quadriláteros. Relação entre as quantidades de vértices, arestas e 
faces de poliedros. - Operações com Números Naturais: potenciação e radiação.  Múltiplos e Divisores. Apro-
ximações e estimativas. Agrupamentos e Trocas na base 10. - Sentenças Matemáticas: Expressão com valor 
desconhecido. - Números Racionais: Representação fracionária: Ideia e Tipos de fração; Números Mistos; 
Comparação de frações; Frações equivalentes. Operações com frações; Fração de quantidades. Porcenta-
gem. Tabelas e Gráficos. Adição, subtração e Multiplicação de Números. Representação Decimal: Noção e 
operação com Décimos, Centésimos e Milésimos. Adição, Subtração e Multiplicação de números racionais 
na forma decimal. Divisão de números naturais, com quociente racional, representado na forma decimal. 
Potenciação e Radiciação. Porcentagem. Frações ordinárias e decimais; operações com frações. - Sistemas 
de Medidas: Comprimento (Metro; Quilômetro), Massa (Grama, quilograma, arroba e tonelada) e Capacida-
de (Litro). Perímetros de figuras planas. Medidas de Superfície: área e Volume. Tempo: Hora, Dia, Semana, 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOSAO CARGO
Conteúdos referente ao desenvolvimento da função.

Int.: ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Proveniente de: Empenho parcial da Ata nº 012/2024,
referente a contratação de empresa
especializada para promover a coleta,
transporte e destinação dos resíduos
sólidos domiciliares até o transbordo ;

02
020212

3.3.90.39.28
Empenho: 01273 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 69.072,66

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
COLETA DE LIXO E DEMAIS RESÍDUOS

2025

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01269 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.782,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / SCFV.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00519 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 577,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00520 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 229,45

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00521 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 496,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00522 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 851,25

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00523 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 132,33

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00524 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 690,88

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025
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Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01257 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 45,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01258 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 264,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01259 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 44,90

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01260 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.337,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01261 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 55,40

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01262 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 320,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 01263 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 310,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01264 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.741,70

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01265 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.887,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01266 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.144,46

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01267 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.623,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA,  HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 01268 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 7.930,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025
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Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00525 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 402,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00526 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 278,06

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00527 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 440,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00528 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 153,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / PROGRAMA

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00529 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 218,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025


